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INSTRUÇÃO NORMATIVA CELIC/SPGG N.° 001/2023
ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação;

RESPONSÁVEL(EIS) PELO PREENCHIMENTO DO ETP
Nome: Anderson Vargas da Silva
Telefone: (55)996783838
E-mail:andersn-vargas@bm.rs.gov.br
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)
Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.

A presente contratação tem por objeto a manutenção preventiva e corretiva, instalação e higienização de aparelhos de ar condicionado pertencentes ao Comando Regional de Polícia Militar Central, com a finalidade de assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos instalados nas dependências administrativas e operacionais do CRPM Sede, 1º RPMon e destacados e 35º BPM e destacados, conforme locais da prestação de serviços
II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)
O presente objeto não está incluído nas demandas anuais da Instituição, sendo incluído ao PCA 2026 tão logo seja possível, informo que os recursos necessários para empenhar a despesa, após a contratação do prestador, serão suportados por Nota de distribuição de recursos deste Comando
III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)

A licitante deverá atender às exigências estabelecidas na legislação vigente, no edital da licitação e em seus anexos.

Cumprir todos os requisitos para participar do certame, desde o credenciamento no portal Compras RS, da participação da sessão pública no dia e horário agendado para o envio das propostas de preços e dos documentos de habilitação pertinentes. Será requerida Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas no Termo de Referência. É de responsabilidade da contratada o fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) em bom estado de utilização aos seus funcionários, prezando pela saúde e segurança durante a execução da prestação dos serviços..
IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)

A estimativa dos serviços prestados foi cosiderado coforme da demanda das unidades do Comando Regional de Polícia Militar Central conforme levantamento da necessidade de manutenção dos aparelhos de ar condicionado pertencentes a cada OPM. 
V – LEVANTAMENTO DE MERCADO

(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)

A contratação se dará por escopo, visto que se trata de serviço não rotineiro que visa o atendimento de demanda específica cabe reforçar que a ausência de manutenção periódica e especializada pode ocasionar falhas no funcionamento dos equipamentos, aumento do consumo de energia elétrica, redução da vida útil dos aparelhos, além de riscos à saúde ocupacional, em virtude da proliferação de fungos, bactérias e outros agentes nocivos decorrentes da falta de higienização adequada alem de que a prestação dos serviços pretendidos exige conhecimento técnico específico, a utilização de ferramentas apropriadas e observância das normas técnicas e de segurança vigentes, o que torna inviável a execução direta pela Administração, que não dispõe de mão de obra qualificada nem de recursos materiais para tal finalidade
VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)
A formação do preço de referência do lote a ser licitado, foi realizado por meio de orçamento formal, devidamente elaborada pelo setor de logistica e patrimonio do CRPM Central junto a empresas locais. ​ A estimativa de custo, para contratação do serviços é de: R$ 43.720 (quarenta e três mil setecentos e vinte reais) pela realização dos serviços propostos no Edital.;
VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)

Tam manutenção visa a prevenção quanto a falhas no funcionamento dos equipamentos, o aumento do consumo de energia elétrica, a redução da vida útil dos aparelhos, além de riscos à saúde ocupacional, em virtude da proliferação de fungos, bactérias e outros agentes nocivos decorrentes da falta de higienização adequada.

VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)
Justificativas para o parcelamento ou não da contratação.
Não há necessidade de parcelamento da solução quanto aos serviços relacionados, conforme disposto no art. 47 da Lei nº14.133/2021.
IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)

A presente contratação, a Administração pretende alcançar resultados que assegurem a adequada conservação, funcionamento e eficiência dos aparelhos de ar condicionado instalados nas dependências do Comando Regional de Polícia Militar Central, garantindo condições ambientais favoráveis ao desempenho das atividades administrativas e operacionais. dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Auxiliando no melhor funcionamento, contínuo e eficiente dos equipamentos de climatização, reduzindo falhas, paradas inesperadas e a necessidade de manutenções emergenciais, aumento da vida útil dos aparelhos, otuimizando e reduzindo os custos com energia elétrica assim como preservando o patrimonio publico do Estado.
X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)

Qualquer esclarecimento deverá ser solicitado de segunda a sexta-feira, das 12:30 as 18:30 pelo telefone (55) 996783838 ou pelo email crpoc-p4@bm.rs.gov.br, com setor de compras e licitações do CRPO Central.
XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)

Contratações correlatas e/ou interdependentes. Não há.
XII – IMPACTOS AMBIENTAIS

(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)

A empresa contratada deverá orientar os seus funcionários na adoção de práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, dentre as quais: redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, destinação adequada dos resíduos sólidos, respeito às Normas Brasileiras – NBR.
XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR mostra que a contratação estará em concordância com os princípios da eficácia e economicidade, uma vez que atenderá a demanda da instituição da maneira menos custosa possível, além de ser tecnicamente aceitável..
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